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PROJETO DE LEI N. 050/02

ALTERA O ARTIGO 17 DA LEI MUNICIPAL Nº 2.989/92 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1o. – 
Fica alterado o artigo 17 da Lei Municipal nº 2.989/92, especificamente no que se refere ao nível simples do quadro permanente de servidores, que passa a ter a seguinte redação:


“Art. 17 – São criados, no cargo permanente, os seguintes cargos:

	NÍVEL
	Nº DE CARGOS
	DENOMINAÇÃO DAS CLASSES
	CÓDIGO

	
	14
	Auxiliar de Serviços Médicos e Odontológicos
	3.09.25.05

	
	01
	Prático Rural
	3.10.26.05

	
	27
	Motorista
	3.07.27.05

	
	22
	Operador de Máquinas Rodoviárias
	3.07.28.05

	
	01
	Mestre de Mecânica
	3.06.29.05

	
	01
	Mecânico
	3.06.30.04

	
	01
	Mestre de Marcenaria
	3.05.31.04

	
	01
	Mestre de Eletricidade
	3.02.32.04

	
	03
	Mestre de Construções
	3.04.33.04

	
	05
	Mestre de Serviços Urbanos
	3.03.34.04

	
	01
	Centrista
	3.03.35.04

	
	01
	Contínuo
	3.01.36.04

	SIMPLES
	15
	Telefonista
	3.01.37.03

	     (3)
	01
	Marceneiro
	3.05.38.03

	
	01
	Eletricista
	3.02.39.03

	
	02
	Pedreiro
	3.04.40.03

	
	01
	Detonador
	3.08.41.03

	
	01
	Operador Perfuratriz
	3.08.42.03

	
	01
	Operador de Britador
	3.08.43.03

	
	10
	Vigia
	3.01.44.03

	
	03
	Agente Sanitário
	3.09.45.03

	
	01
	Recepcionista
	3.01.46.03

	
	06
	Zelador
	3.01.47.02

	
	02
	Jardineiro
	3.03.48.02

	
	01
	Viveirista
	3.10.49.02

	NÍVEL
	Nº DE CARGOS
	DENOMINAÇÃO DAS CLASSES
	CÓDIGO

	
	01
	Auxiliar de Eletricista
	3.02.50.02

	
	01
	Auxiliar de Marcenaria
	3.05.51.02

	
	02
	Auxiliar de Mecânica
	3.06.52.02

	
	10
	Auxiliar de Operador de Máquinas Rodoviárias
	3.07.53.02

	SIMPLES
	02
	Auxiliar de Topografia
	3.08.54.02

	      (3)
	03
	Auxiliar de Pedreiro
	3.04.55.02

	
	05
	Operário Especializado (Pintor, Carpinteiro, Borracheiro, Lavador de Veículos, Instalador Hidráulico)
	3.04.56.02

	
	65
	Doméstica
	3.01.57.01

	
	10
	Calceteiro
	3.03.58.01

	
	20
	Gari
	3.03.59.01

	
	40
	Operário
	3.04.60.01


Art. 3o. - 
Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o. – 
Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS,

Aos 12 dias do mês de agosto de 2002.
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